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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 
PODER EXECUTIVO 

LEI N° 1264/2018 

"Dispõe sobre reposição salarial dos servidores 
efetivos da Câmara Municipal de Buritis - RO" 

Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu 
sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica concedida a reposição salarial de 3%, a partir do mês de novembro do 2018, 

que será efetivada em 10 (dez) parcelas iguais de 0,30% ao mês nos seguintes termos: 

1) 0,30% no mês de novembro de 2018. 

2) 0,30% no mês de dezembro de 2018. 

3) 0,30% no mês de janeiro de 2019. 

4) 0,30% no mês de fevereiro de 2019. 

5) 0,30% no mês de março de 2019. 

6) 0,30% no mês de abril de 2019. 

7) 0,30% no mês de maio de 2019. 

8) 0,30% no mês de junho de 2019. 

9) 0,30% no mês de julho de 2019. 

10)0,30% no mês de agosto de 2019. / 
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Gabinete 	Prefeito do Município de Buritis - RO, 
aos vipt(e cinco dias do mês de outubro do ano de 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data 
Publicado no Mural 

Prefeitura do Município de Buritis 
Lei 13/97 
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Cíntia Carvalho da Silva 
Ass. de Publicação de Atos Oficiais 
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